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CONFORMIDADE
CONTÁBIL

É o compromisso fundamental de garantir

que todas as práticas contábeis estejam em

total acordo com a Lei 4.320/1964, com o

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor

Público (MCASP) e com o Manual SIAFI.

O objetivo da conformidade é garantir que as

informações apresentadas nas

demonstrações contábeis, sejam verdadeiras

e confiáveis.



CONFORMIDADE
CONTÁBIL
A Macrofunção SIAFI 020318 - Encerramento do exercício,

diz que os Órgãos deverão tomar providências tempestivas

durante todo exercício, de forma a não apresentar situações

de restrição na Conformidade Contábil do BGU, tendo em

vista que as restrições de cada órgão são encaminhadas ao

Tribunal de Contas da União (TCU) ao final do exercício

para as providências que julgarem pertinentes.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU

Acórdão nº 3.608/2014-TCU-Plenário :

Aponta a necessidade das demonstrações contábeis

serem úteis e confiáveis, exigindo a aderência estrita

às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao

Setor Público (NBC TSP) e ao Manual de

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP).

Exige dos gestores a proatividade na garantia da

qualidade e integridade dos dados contábeis. A não

conformidade afeta diretamente o julgamento da

gestão.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU

Acórdão nº 2.894/2023-TCU-Plenário

O gestor é o responsável final e o garantidor da

aplicação dos recursos e da manutenção dos

registros contábeis que a comprovem.

A responsabilidade do gestor não se limita a gastar o

recurso, mas a registrar, documentar e manter os

registros contábeis em total conformidade com a

legislação.



CALENDÁRIO
Análise Mensal: 

             Até o dia 25 de cada mês o DCF, envia às áreas de

Contabilidade, Memorando, com as inconsistências

identificadas

Fechamento Mensal:

            Prazo que o campus possui para efetuar os ajustes

solicitados, data determinada pela STN

Encerramento do Exercício

          Portaria MEC n. 02, 06 de novembro de 2025,

ocorrerá no dia 06 de janeiro de 2026.



FLUXO MENSAL 

Até o dia 25 de cada mês, envio de Memorando
com as inconsistências identificadas pelo DCF

O campus possui até o fechamento contábil do
mês corrente para regularizar as inconsistências 

Monitoramento e Conformidade Contábil de
Órgão



FLUXO TRIMESTRAL
Após a Conformidade Contábil de Órgão:

          Envio de Memorando Circular (trimestralmente),
aos Diretores, Departamentos de Administração e áreas
de Contabilidade, contendo:
               a) Resultado do almoxarifado (comparação
entre o contábil e o RMA);
               b) Análise do balancete após o encerramento
do mês que subsidiou a conformidade de Órgão;
              c) Conformidade de Órgão
              d) Notificação Contábil

Abertura de processo administrativo com todos os
documentos para envio à DOF e PROAD



ART. 19 DA PORTARIA
NORMATIVA N. 34/2023 -
REIT

O DCF é responsável por acompanhar e orientar  na

regularização das inconsistências;

Envio de notificação, com prazo de 05 (cinco) dias úteis,

para regularização;

Caso não regularizado no prazo indicado na notificação,

será enviado á Corregedoria para análise e providências

de possível apuração de responsabilidade funcional.



ANTES DO PROCESSO  IR À
CORREGEDORIA

Reunião com o Diretor de Administração, área de

Contabilidade da Unidade, DCF e PROAD, para

estipular prazo para regularização e apoio para

resolução das inconsistências;

Passado o prazo aprovado em reunião e a ainda

ocorrer a reincidência das inconsistências;

Envio de nova notificação;

Se as inconsistências permanecerem com o novo

prazo 

Abertura do processo para envio à Corregedoria



FALTA DE AVALIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS

SALDO CONTÁBIL BENS MÓVEIS NÃO CONFERE
COM O RMB

FALTA DEPRECIAÇÃO

SALDO ALONGADO NO PASSIVO CIRCULANTE

FALTA DE CONFORMIDADE DE GESTÃO

SALDO CONTÁBIL DO ALMOXARIFADO NÃO
CONFERE COM O RMA

INCONSISTÊNCIAS
REGULARIZAÇÃO INDEVIDA DE ORDENS

BANCÁRIAS CANCELADAS

FALTA OU INCONSISTÊNCIA NO CONTRATO

SALDO ALONGADO EM CONTAS DE CONTROLE

TED A COMPROVAR COM DATA EXPIRADA

SALDO ALONGADO NO ATIVO CIRCULANTE

FALTA DE AMOTIZAÇÃO DOS ATIVOS INTANGÍVEIS



CONSEQUÊNCIAS DA NÃO
REGULARIZAÇÃO
As restrições de cada Órgão são

encaminhadas ao Tribunal de Contas da

União (TCU) ao final do exercício para as

providências que julgarem pertinentes.





A responsabilidade pela fidedignidade

das demonstrações contábeis é da Alta

Administração. 

O Contador registra e apresenta, mas a

qualidade e integridade das

informações dependem da colaboração

de todas as áreas que fornecem os

dados primários

CONFORMIDADE CONTÁBIL: UM
COMPROMISSO COM A EXCELÊNCIA


